


3-Valor Total (R$):
  30.200,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Apoio Fundações e Engenharia LTDA.

1-Endereço:
  Rua Venezuela, nº 28 Bairro Brasília, Feira de Santana

1-CPF/CNPJ:
  03784024000177

1-Valor (R$):
  24.400,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 16/05/2022, às
11:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0359341 e o código CRC DBCF9096.
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Comunicação Interna nº 9 / DEA - PROJETOS - COORDENAÇÃO DE PROJETOS - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Em 16 de maio de 2022.

De: COORDENAÇÃO DE PROJETOS - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Para: DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Assunto: Contratação de investigação geotécnica por meio de sondagem à percussão nos terrenos destinados à construção e ampliação de sedes nos munícipios
de Itabuna e Teixeira de Freitas. 

 

Senhor Diretor,

 

Venho, por meio do presente, solicitar autorização para contratação, via dispensa de licitação, da prestação de serviços técnicos de engenharia
para investigação geotécnica por meio de sondagem à percussão nos terrenos destinados à construção da Sede da PJR de Itabuna e reforma/ampliação da Sede da
PJR de Teixeira de Freitas. A contratação justifica-se pela necessidade em subsidiar tecnicamente a elaboração do Estudo Preliminar e Projeto Executivo de
Arquitetura e Engenharia de construção/reforma/ampliação das Promotorias de Justiça a supracitadas, em conformidade com as ações de planejamento
estratégico.

Conforme informações constantes nos documentos anexos, o serviço será realizado pela empresa Apoio Fundações e Engenharia LTDA, com
custo total de R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais) e prazo de execução de 30 (trinta) dias. A fiscalização do serviço será exercida por Ana
Paula Araujo Lino Mota (fiscal), matrícula 353.945, e Maria Teresa Medrado Borges Netto (suplente), matrícula 354.811.

Ciente da compreensão dessa Superintendência, encaminho o presente procedimento para deliberações ao passo que nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda Araujo
Gerente

Coordenação de Projetos
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 17/05/2022, às 10:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0362018 e o código CRC 52AE8DFD.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: APOIO ENGENHARIA, FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 03.784.024/0001-77
Certidão nº: 58071621/2021
Expedição: 30/12/2021, às 10:54:48
Validade: 27/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que APOIO ENGENHARIA, FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.784.024/0001-77, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/05/2022 14:12

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20222187854

RAZÃO SOCIAL

APOIO ENGENHARIA, FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

058.802.179

CNPJ

03.784.024/0001-77

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 13/05/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

- BAIXADO

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: APOIO ENGENHARIA, FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA
CNPJ: 03.784.024/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:34:21 do dia 19/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/10/2022.
Código de controle da certidão: 3FC6.05B1.94CA.6626
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFRATECH_2022_103_59_00 

INFRATECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI CNPJ 09.029.230/0001-58 Rua São Felix, 38, Serraria Brasil. (75)3221-1805 
CEP 44.003-288 - Feira de Santana-BA, dias@infratech.eng.br www.infratech.eng.br 

4 PRAZO DE CONCLUSÃO 

30 (trinta) dias a partir do início do serviço. 

5 FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A medição será realizada mensalmente de 01 a 30 do mês anterior emissão de nota de 01 a 5 do mês 

corrente o pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos da emissão da nota fiscal. Caso o 

período seja menor que um mês, a medição será realizada no final dos serviços e o pagamento deverá ser 

efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do relatório. Uma vez apresentada a medição dos serviços, 

caso não tenha contestações em até 3 dias uteis será emitida a nota fiscal e boleto bancário.  

Os pagamentos efetuados fora da data estabelecida, serão acrescidos de 2% (dois por cento) de multa 

e mais 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso, decorrentes de despesas financeiras.   

  INFRATECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI  

Caixa Econômica Federal  

Ag.: 3801    

 OP: 003                    C/c.: 515-8  

PIX CNPJ-09.029.230/0001-58  

6 NOTAS 

 A INFRATECH está dispensada da retenção do INSS em conformidade com a Instrução 

Normativa 917/09 do INSS, artigo 143, onde os serviços de fiscalização e supervisão obras, 

assessoria ou consultoria técnicas, controle de qualidade de materiais, ensaios geotécnicos de 

campo ou de laboratório (sondagens de solo, provas de carga, ensaios de resistência, 

amostragens, testes em laboratório de solos ou outros serviços afins), serviços de topografia 

não estão sujeitos a retenção. 

 Empresa optante pelo Simples Nacional. Retenções conforme Lei 10833. A retenção de ISS 

será o informado em nota. A retenção de INSS será de 11% (onze por cento) sobre 50% 

(cinquenta por cento) do valor da nota fiscal. 

 Nos casos de integrações, treinamentos e/ou paralisações dos serviços por motivos alheios à 

nossa responsabilidade, ou no aguardo de serviços/instruções a cargo de V.Sas. ou até 

liberação de acesso e permanência por ordem do proprietário, cobraremos a taxa de R$ 200,00 

por hora parada de cada equipe e respectivo equipamento – 1 dia útil trabalhado equivale a 9 

h (R$ 1.800,00); 

 Quando forem exigidos exames médicos especiais e/ ou EPIs especiais para atuação de 

nossos funcionários em áreas industriais ou afins, os mesmos serão cobrados acrescidos da 

taxa de administração igual a 25% (vinte e cinco por cento); 

 Os preços que constam nessa proposta são validos por 30 dias. 

 11 de maio 2022, Atenciosamente, 

 

Jonneilhe Dias Leite 
Engenheiro Civil - CREA 83955-D 

dias@infratech.eng.br 
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INFRATECH_2022_103_59_00 

INFRATECH SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI CNPJ 09.029.230/0001-58 Rua São Felix, 38, Serraria Brasil. (75)3221-1805 
CEP 44.003-288 - Feira de Santana-BA, dias@infratech.eng.br www.infratech.eng.br 

TERMO DE ACEITAÇÃO 

Proposta: 2022_103_59_00 

Cliente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

Obra: ITABUNA E TEIXEIRA DE FREITAS-BA 

Responsável/ Solicitante: ENG. ANA PAULA 

___________________________________ 

Assinatura de aceitação da proposta 
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PROPOSTA DE SONDAGEM 1334/22 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada do Coco, Km 02, Shopping Ponto Verde, Sala 20, Lauro de Freitas - BA CEP: 42700-000 Tel.: (71) 34882897 – 986833944 
E-mail: contato@sptsondagem.com.br | www.sptsondagem.com.br 

 

 
 

4. ENCARGOS DO CONTRATANTE:  
 
 Liberação da área para execução dos serviços;  
 Local fechado seguro e/ou vigilância, para guarda de materiais e ferramentas; 
 Planta com locação, locação em campo, e critério de paralisação das sondagens;  
 Verificação de possíveis interferências no subsolo: tubulações, redes, tanques etc.;  
 Executar quebra de piso com espessura a partir de dez centímetros, caso seja necessário. 

 
5. OBSERVAÇÕES E ORIENTAÇÕES:  
 
 Medição dos serviços, NF-e e boleto serão enviados por e-mail;  
 Não estão previstos nesta proposta trabalhos em áreas de proteção ambiental, demolições, locação e nivelamento 

dos furos de sondagem; 
 Não nos responsabilizamos por danos causados às interferências existentes no subsolo citadas acima;  
 Quando não determinado pelo contratante o critério de paralisação, serão aplicados os critérios da norma ABNT 

NBR 6484/01; 
 A SPT SONDAGEM PROSPECÇÃO E TECNOLOGIA LTDA ME está dispensada da retenção do INSS conforme Instrução 

Normativa da RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 - DOU de 17/11/2009; 
 A ART de execução dos serviços será fornecida após a confirmação do pagamento dos serviços realizados; 
 Os serviços serão iniciados após o cadastramento dos dados (CNPJ) para faturamento. 
 
 Obs.: Proposta passível de alteração, caso seja sinalizada alguma situação/condição não informada no momento do 
orçamento.  
  
Estando de acordo com nossa proposta, solicitamos que nos devolva uma via com o “ACEITE” para faturamento e entrega 
dos trabalhos:  
  
  
_________________________________ DATA: _____/_____/__________  
  
  
DADOS DO FORNECEDOR:  
 
Razão Social: SPT SONDAGEM PROSPECÇÃO E TECOLOGIA LTDA     
CNPJ:  18.139.389/0001-16   
E-mail:     contato@sptsondagem.com.br       
Tel./Fax:  (71) 3488-2897 
Endereço:         Estrada do Coco, Km 02, Shopping Ponto Verde, Sala 20, Lauro de Freitas - BA CEP: 42700-000 
Insc. Municipal: 10017144  
Insc. Estadual: 109.044.462 
Dados bancários: Banco Itaú / Agência  
    
 
Aguardando o pronunciamento de V.Sas. 
 
 
Atenciosamente,  

 

SPT SONDAGEM PROSPECÇÃO E TECNOLOGIA LTDA ME 
Thadeu Piauhy de Araújo – CPF  

Resp. Legal 
CNPJ 18.139.389-0001-16 
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DESPACHO

 

Encaminhe-se o processo à unidade de execução orçamentária para preenchimento do "Formulário – Informações Orçamentárias” e
posterior envio ao Diretor de Engenharia e Arquitetura para ciência e deliberações.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda de Araújo Quadros em 17/05/2022, às 10:03, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0363140 e o código CRC 2533A7FF.

19.09.02686.0009380/2022-27 0363140v2
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DESPACHO

À DCCL,

Conforme informações constantes nos documentos anexos, o presente expediente trata de procedimento para dispensa de licitação visando a execução de
sondagem à percussão nos terrenos de propriedade do MPBA em Itabuna e Teixeira de Freitas. Tal contratação se justifica pela necessidade de subsidiar
tecnicamente a elaboração do Estudo Preliminar e Projeto Executivo da construção da futura sede da PJR de Itabuna e da ampliação da sede da PJR de Teixeira de
Freitas.

O valor estimado para o serviço é R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais) e o prazo de execução é 30 (trinta) dias.

Aproveito a oportunidade para indicar abaixo os fiscais que irão acompanhar a presente contratação:

Fiscal: Ana Paula Araujo Lino Mota (matrícula 353.945); 
Suplente: Maria Teresa Medrado Borges Netto (matrícula 354.811).

Diante do exposto e de acordo com as informações prestadas, autorizo a realização do procedimento em questão, ao tempo em que encaminho o presente
expediente para as providências cabíveis visando a realização da dispensa.

A DEA se coloca à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio em 19/05/2022, às 16:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365813 e o código CRC 4B8B5A27.

19.09.02686.0009380/2022-27 0365813v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, APOIO ENGENHARIA FUNDACOES E GEOTECNIA
LTDA, CNPJ 03.784.024/0001-77, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão
do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0366383), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz
respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do
link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/05/2022, às 11:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365882 e o código CRC 076888DD.

19.09.02686.0009380/2022-27 0365882v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 20/05/2022 11:25:59 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: APOIO ENGENHARIA, FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA 
CNPJ: 03.784.024/0001-77 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RAIMUNDO REIS DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:27:10 do dia 20/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 43V7200522112710 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: PEDRO ANTONIO TORRES GOMES 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:27:26 do dia 20/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 0010200522112726 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2022 às 11:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 03.784.024/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6287.A562.8238.5866 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2022 as 11:27:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2022 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6287.A570.D4B3.3880 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2022 as 11:28:00 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2022 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6287.A57A.9F95.5890 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2022 as 11:28:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2022 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6287.A585.9DBD.6901 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2022 as 11:28:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Anexo Consulta idoneidade - Empresa e sócios (0366383)         SEI 19.09.02686.0009380/2022-27 / pg. 60



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/05/2022 às 11:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6287.A58F.0FAA.A911 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 20/05/2022 as 11:28:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura, para prestação de serviços técnicos de
engenharia para investigação geotécnica por meio de sondagem à percussão nos terrenos de futuras sedes do MPBA nos munícipios de Itabuna e Teixeira de
Freitas.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa APOIO ENGENHARIA FUNDAÇÕES E GEOTÉCNIA LTDA , pelo preço proposto de R$
24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais) equivalente a prestação dos serviços, conforme proposta 0359346.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/05/2022, às 11:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0366387 e o código CRC 8A7E1EA7.

19.09.02686.0009380/2022-27 0366387v2
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios - doc. 0366387,
autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa APOIO ENGENHARIA FUNDAÇÕES E GEOTÉCNIA LTDA , pelo preço proposto de R$ 24.400,00
(vinte e quatro mil e quatrocentos reais), para prestação de serviços técnicos de engenharia para investigação geotécnica por meio de sondagem à percussão
nos terrenos de futuras sedes do MPBA nos munícipios de Itabuna e Teixeira de Freitas.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/05/2022, às 15:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0366796 e o código CRC AC17FF8B.

19.09.02686.0009380/2022-27 0366796v3
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Engenharia e Arquitetura - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista
que a dispensa de licitação relativa à pretação de serviços de prestação de serviços técnicos de engenharia para investigação geotécnica por meio de sondagem à
percussão nos terrenos de futuras sedes do MPBA nos munícipios de Itabuna e Teixeira de Freitas, foi autorizada pela Superintendência de Gestão
Administrativa em 20/05/2022, confome despacho 0366796.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 20/05/2022, às 16:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0366995 e o código CRC C6E6A726.
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MANIFESTAÇÃO

Informo que o respectivo processo foi empenhado. Foram criados os processos de pagamento SEI nº 19.09.02333.0011817/2022-10 e 
19.09.02333.0011818/2022-17. Concluir processo de licitação na unidade solicitante.

Documento assinado eletronicamente por Waneska de Souza Borges em 24/05/2022, às 13:07, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368811 e o código CRC 55FF12C9.
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